
Gabinete do Senador Esperidião Amin

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 1725/2024)

Dê-se nova redação ao caput do § 2º do art. 6º; e acrescentem-se arts.
6º-E e 6º-F à Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, todos na forma proposta pelo art.
14 do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 6º ............................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 2º O valor não utilizado para garantia das operações contratadas

nos períodos a que se refere o caput do art. 3º desta Lei, assim como os valores
recuperados, inclusive no caso de inadimplência, poderão ser utilizados no fundo
destinado à concessão de incentivo financeiro educacional, na modalidade de
poupança, à permanência e à conclusão escolar de estudantes matriculados no
ensino médio público, permanecendo para a garantia de operações contratadas no
âmbito do Pronampe o montante mínimo de 70% (setenta por cento), a partir de
1º de janeiro de 2025, nos termos em que dispuser o Poder Executivo federal.

................................................................................................................” (NR)
“Art. 6º-D. ............................................................................................” (NR)
“Art. 6º-E. Fica a União autorizada a aumentar a sua participação

no FGO para a cobertura de operações contratadas no âmbito do Pronampe
até o limite do valor total das dotações incluídas ou acrescidas por emendas
parlamentares com essa finalidade na lei orçamentária anual, nos termos de
regulamento, independentemente do limite de integralização estabelecido para a
União pela legislação vigente.”

“Art. 6º-F. Ficam a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios e os seus respectivos órgãos e entidades, inclusive consórcios públicos,
e instituições privadas, na forma estabelecida na legislação, autorizados a celebrar
convênios com a instituição administradora do FGO com o objetivo de incentivar
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o desenvolvimento de microempresas e empresas de pequeno porte em sua área
de atuação.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Pronampe foi instituído pela Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020,
para garantir crédito emergencial às microempresas e empresas de pequeno porte,
que, naquele momento, enfrentavam uma conjuntura econômica desfavorável
decorrente da pandemia da Covid-19. Dado o sucesso do programa, ele se tornou
permanente por determinação do art. 1º da Lei nº 14.161, de 2 de junho de 2021.

Apresentamos nova redação ao §2º do art. 6º da Lei nº 13.999, de 2020.
Nela, vamos estabelecer ao Governo Federal a possibilidade de alocar recursos à
permanência e conclusão escolar de estudantes do Ensino Médio da rede pública,
ao mesmo tempo que garantiremos a continuidade do FGO-Pronampe a longo
prazo. Nesse sentido, propomos que os valores não utilizados nos períodos a que se
refere o caput do art. 3º da Lei nº 13.999, de 2020, isto é, os períodos estabelecidos
em ato do Ministro de Estado do Empreendedorismo, da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte, bem como os valores recuperados, inclusive no caso de
inadimplência, possam ser alocados ao fundo destinado à concessão de incentivo
financeiro-educacional, na modalidade de poupança, à permanência e à conclusão
escolar de estudantes matriculados no ensino médio público, permanecendo para
a garantia de operações contratadas no âmbito do Pronampe o montante mínimo
de 70% (setenta por cento), a partir de 1º de janeiro de 2025.

Ademais, trazemos dois acréscimos à proposição por meio da inclusão
dos arts. 6º-E e 6º-F à Lei nº 13.999, de 2020. Com o art. 6º-E, sugerimos autorizar
a União a aumentar sua participação no FGO para a cobertura de operações no
âmbito do Pronampe até o limite do valor total das dotações oriundas de emendas
parlamentares que possuam esta finalidade específica na lei orçamentária anual,
independentemente do limite de integralização estabelecido para a União. Com o
art. 6º-F, propomos a possibilidade de os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
bem como entidades do setor privado, celebrarem convênios com a entidade
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administradora do FGO, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento de micro
e pequenas empresas em sua respectiva área de atuação.

Sobre o aspecto econômico e financeiro, é relevante garantir
tratamento diferenciado aos pequenos negócios porque, no Brasil, o acesso
ao crédito apresenta restrições estruturais. Consequentemente, sem políticas
públicas creditícias como o Pronampe, muitos micro e pequenos empresários não
teriam acesso a crédito e, provavelmente, muitos teriam dificuldade em garantir o
crescimento de seus negócios por não terem capital próprio suficiente. Portanto, é
inegável que o Pronampe traz benefícios econômicos e sociais para o Brasil, sendo
uma política pública meritória que merece ser continuada para além de 2025.

É oportuno observar que continua a possibilidade de formação de um
fundo destinado à concessão de incentivo financeiro-educacional, na modalidade
de poupança, à permanência e à conclusão escolar de estudantes matriculados no
ensino médio público a partir do FGO-Pronampe, sem, contudo, inviabilizar sua
continuidade a longo prazo.

Sala da comissão, 10 de setembro de 2024.

Senador Esperidião Amin
(PP - SC)
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Emenda a MPV 1725/2024 - Viabilidade para o Pronampe permanente

 

Assinam eletronicamente o documento SF241308274023, em ordem

cronológica:

1. Sen. Esperidião Amin 

2. Sen. Laércio Oliveira 


